CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTAQAO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO DE FINANCAS
E TRIBUTACAO AO PROJETO DE LEI N° 6.349, DE 2013

Dé-se ao §82° do art. 1° do Projeto de Lei n® 6.349/13 a seguinte redagéo:

§ 2° Terdo preferéncia na restituicao referida no caput, as pessoas
com deficiéncia e os idosos, nessa ordem.” (NR)

Sala da Comisséo, em 17 de junho de 2015.

Deputada SORAYA SANTOS
Presidente



